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DECRETO Nº -202/2020. 
 

DATA:11/11/20. 
 
 

 
SUMULA: Concede Aposentadoria  Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição a Funcionária Pública Municipal e 
da outras providências. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, senhor Raimundo Severiano de 
Almeida Junior, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o Processo   de 
Aposentadoria  da Servidora RITA DE CASSIA INSERTI PARRA, resolve: 
  

D E C R E T A R: 
 
  Art. 1º- Fica concedido aposentadoria a senhora RITA DE CASSIA INSERTI PARRA,  brasileira, 
Servidora Pública Municipal de Bom Sucesso- Pr., ocupante do Cargo de REGENTE DE CLASSE, matrícula nº-200221, 
portadora  da RG-4.289.685-3 e CPF/MF-020.894.579-29 Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com paridade, Provento Integral - Última Remuneração com fundamento no Art.3º da EC 47/05. 
 
  Art.2º- Fica estipulado como provento mensal o valor da planilha de calculo R$-3.402,24 (três mil e 
quatrocentos e dois reais e vinte e quatro centavos). 
    

            3º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 

 
    Bom Sucesso, 11 de  Novembro de 2020. 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015/2020 
 

RATIFICAÇÃO 
 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DO SERVIÇO COPEL FIBRA 300 MBPS 
DISPONIBILIZANDO CONECTIVIDADE À REDE MUNDIAL INTERNET PARA O CRAS. 
 
 
Considerando as informações, documentos e parecer da Procuradoria Geral do Município, contidos no Processo 
Administrativo n° 87/2020, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015/2020, em favor da empresa 
COPEL TELECOMUNICACOES S.A., inscrita no CNPJ: 04.368.865/0001-66, com o valor global de R$ 1.798,80 (Hum 
mil e setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos)., com fundamento no inciso II, do Art. 25 da Lei 8.666/93. 
 
Com efeito, Ratifico, a Inexigibilidade de Licitação n° 015/2020, ficando Adjudicado o resultado proferido pela 
Comissão Permanente de Licitação, para a contratação do objeto supramencionado. Autorizo a despesa e a emissão 
de Nota de Empenho. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

                                      
RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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